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A Resolução CIB/BA n° 056, de 11 de março de 2025, que aprova ad referendum a transferência 
temporária do recurso 昀椀nanceiro federal de Média e Alta Complexidade (MAC), do Fundo 
Estadual de Saúde da Bahia para o Fundo Municipal de Saúde de Juazeiro.
RESOLVE
Art. 1° Aprovar ad referendum o protocolo do remanejamento intraestadual de recursos do limite 
昀椀nanceiro da média e alta complexidade (Teto MAC) sob gestão dos municípios e da Secretaria 
Estadual de Saúde da Bahia do Sistema de Controle de Limite Financeiro da Média e Alta 
Complexidade (SISMAC).
Parágrafo Único O Protocolo relativo à 4ª parcela de 2025, gerado no dia 13/03/2025, possui a 
numeração 229064612503.

Art. 2° Remanejar o recurso 昀椀nanceiro de média e alta complexidade (Teto MAC) da gestão 
estadual para a gestão municipal dos municípios Ibititá, Itagi e Mairi, com assunção do comando 
único.

Art. 3° Transferir o valor temporário de R$ 3.600.000,00, em dezoito parcelas, do recurso 
昀椀nanceiro federal de média e alta complexidade do Fundo Estadual de Saúde da Bahia para o 
Fundo Municipal de Saúde de Juazeiro.

Art. 4° Fica revogada a Resolução CIB/BA nº 057/2025.

Art. 5° A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 昀椀nanceiros 
para a 4ª parcela de 2025 e 3ª competência de 2025.

Salvador, 13 de março de 2025.

Roberta Silva Carvalho de Santana
Secretária Estadual da Saúde
Coordenadora da CIB/BA

Stela dos Santos Souza
Presidente do COSEMS/BA
Coordenadora Adjunta da CIB/BA

<#E.G.B#1033668#54#1115638/>
<#E.G.B#1033837#54#1115822>

AVISO DE CREDENCIAMENTO
A Comissão de Contratação, instituída através da Portaria nº 922/2024, publicada no Diário 
O昀椀cial de 15 de outubro de 2024, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a lista das 
empresas credenciadas para prestação de serviços médicos e odontológicos, em caráter 
complementar, nas unidades de saúde de urgência/emergência, especializadas, de retaguarda 
e ambulatoriais sob gestão direta da SESAB, para atendimento aos usuários do sistema único de 
saúde (SUS) de acordo com as especi昀椀cações determinadas na Portaria nº 921/2024 e no Edital 
de Credenciamento 001/2024, publicado no DOE de 15/10/2024, disponível no site https://www.
saude.ba.gov.br/sobre-a-sesab/credenciamentosesab/, a saber:

RAZÃO SOCIAL CNPJ

ALFAMED SERVICOS MEDICOS LTDA 41.226.441/0001-93

AGIO ASSISTENCIA GINECOLOGICA E OBSTETRICA LTDA 01.852.168/0001-98

BRASIL MED SERVICOS MEDICOS LTDA 28.780.111/0001-87

BJLV MED SERVICOS MEDICOS LTDA 33.857.252/0001-90

CHAVES SERVICOS MEDICOS LTDA 41.845.740/0001-06

CLINICA PRO IMAGEM MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA 26.362.262/0001-90

CONQUISTA VASCULAR SERVICOS MEDICOS SOC. SIMPLES LTDA 15.381.493/0001-24

 C.C SERVICOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA 38.296.781/0001-86

CPN CLINICA MEDICA 22.161.783/0001-28

D&F SERVICOS DE MEDICINA LTDA 50.891.737/0001-10

DANIEL OLIVEIRA MEDINA DA SILVA 47.007.137/0001-31

EFCJLR ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA 43.866.849/0001-55

HOSPITAL MY DAY LTDA 45.727.028/0001-63

JSR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 32.159.728/0001-57

JC MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA 44.381.151/0001-02

JVAD SERVICOS MEDICOS LTDA 30.277.731/0001-40

LAIS IARA PORTELA PRINCIPE COUTINHO LTDA 39.909.079/0001-03

MED PLUS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 33.919.039/0001-66

RSM ABL SERVICOS MEDICOS LTDA 43.669.640/0001-00

RSM SSEBE SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE LTDA 33.733.771/0001-47

RSM ABE SERVICOS MEDICOS LTDA 31.729.021./0001-76

RR - SERVICOS MEDICOS LTDA 25.206.405/0001-01

RSM ABE SERVICOS MEDICOS LTDA 31.729.021./0001-76

RAB SERVICOS MEDICOS LTDA 58.561.081/0001-89

RALP MED SERVICOS MEDICOS LTDA 34.142.030/0001-54

RAPHAEL LOBO BLANQUET CIRURGIA BUCOMAXILOFACIAL LTDA 53.774.938/0001-25

SENNOP - SERVICO DE NEFROLOGIA, NEONATOLOGIA, OBSTETRICIAE PEDIATRIA 
LTDA

42.416.606/0001-52

TSRJ MED SERVICOS MEDICOS LTDA 33.629.904/0001-30

VR LACERDA SERVICOS MEDICOS LTDA 55.067.363/0001-36

YUSHU SERVICOS MEDICOS LTDA 22.581.408/0001-37

ZAP MED SERVICOS MEDICOS LTDA 31.448.363/0001-18

<#E.G.B#1033837#54#1115822/>
<#E.G.B#1033812#54#1115794>

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 432/2025 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO REAL OBJETO: BENS 
PERMANENTES PROCESSO Nº 019.5110.2025.0007494-79.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 130/2025 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUSSARA OBJETO: VEÍCULO 
PLACA SKI1I53  TOMBO 741068  PROCESSO Nº 001.10302.2024.0005162-50.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 150/2025 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GONGOGI OBJETO: VEÍCULO 
PLACA SKI8G74 TOMBO 741087  PROCESSO Nº 019.5120.2025.0032530-12.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 001/2025 AUTORIZANTE: SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DA BAHIA / AUTORIZADO: DIJEAN NASCIMENTO DE SANTANA OBJETO:  
QUIOSQUE 10, NOVA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO DO COMPLEXO HOSPITALAR CÉSAR DE 
ARAÚJO PROCESSO Nº 019.5120.2025.0006073-10.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 058/2025 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BUERAREMA OBJETO: 
VEÍCULO PLACA SKF0A90 TOMBO 478917 PROCESSO Nº 019.5113.2025.0039663-91.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 187/2025 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMAÇARI OBJETO: BENS 
PERMANENTES PROCESSO Nº 019.5113.2025.0007172-18.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 016/2025 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMAÇARI OBJETO: BENS 
PERMANENTES PROCESSO Nº 019.5113.2025.0006679-54.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 183/2025 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMAÇARI OBJETO: BENS 
PERMANENTES PROCESSO Nº 019.5113.2025.0006815-15.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 184/2025 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMAÇARI OBJETO: BENS 
PERMANENTES PROCESSO Nº 019.5113.2025.0006815-15.

TERMO DE CONCESSÃO DE USO Nº 004/2025 CONCEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA / CONCESSIONÁRIO: FUNDAÇÃO ABM DE PESQUISA E EXTENSÃO 
NA ÁREA- FABAMED, HOSPITAL REGIONAL COSTA DO CACAU OBJETO: BENS 
PERMANENTES PROCESSO Nº 019.5113.2025.0006815-15.

TERMO DE CONCESSÃO DE USO Nº 005/2025 CONCEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA / CONCESSIONÁRIO: FUNDAÇÃO ABM DE PESQUISA E EXTENSÃO 
NA ÁREA- FABAMED, HOSPITAL REGIONAL COSTA DO CACAU OBJETO: BENS 
PERMANENTES PROCESSO Nº 019.5120.2025.0028734.41.

TERMO DE CONCESSÃO DE USO Nº 001/2025 CONCEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA / CONCESSIONÁRIO: FUNDAÇÃO ABM DE PESQUISA E EXTENSÃO 
NA ÁREA- FABAMED, HOSPITAL REGIONAL COSTA DO CACAU OBJETO: BENS 
PERMANENTES PROCESSO Nº 019.2459.2023.0034260-95.
<#E.G.B#1033812#54#1115794/>
<#E.G.B#1033581#54#1115543>

EXTRATO DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS E INFORMAÇÕES/LOCAIS PARA A 
REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, informa 
que a convocação dos candidatos e as informações/locais para a realização da prova objetiva 
do Processo Seletivo Simpli昀椀cado - Edital nº 01/2025, destinado à contratação temporária de 
pessoal sob Regime Especial de Direito Administrativo - REDA, será divulgada na data prevista 
de 14 de março de 2025.

A convocação estará disponível nos sites da Secretaria Estadual da Saúde - SESAB (www.
saude.ba.gov.br), no Instituto de Desenvolvimento e Capacitação - IDCAP (www.idcap.org.
br) e na área restrita do candidato. Os candidatos devem acessar os canais mencionados para 
consultar a convocação e obter informações adicionais.

Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretária da Saúde
<#E.G.B#1033581#54#1115543/>
<#E.G.B#1033847#54#1115834>

Portaria nº  12  de  12  de  março de 2025
O   DIRETOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  DE  RECURSOS  HUMANOS DA    SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições
R E S O L V E
reconhecer, a servidora aposentada abaixo indicada, Adicional por Tempo de Serviço 
previsto nos Arts. 84 e 85 da Lei nº 6.677/94, conforme Parecer PGE n.º PA-NPE-294-2022.

NOME CARGO CADASTRO TOTAL A PARTIR

SARA HELENA PAULINO DA SILVA AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

19.218.762-9 18% 06.07.2007

Lucas Pacheco
Diretor

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


